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() Contrário ao documento "PROJETO EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 02/2025".
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Presidente: Adriano Meireles da Paz (PSD)

() Favorável () ContrárioAusência
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER Nº 87 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

Proposição: Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 02/2025.

Autor: Poder Executivo

Ementa: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
DE ESPIGÃO DO OESTE/RO.

Relator: Vereador Hermes Pereira Junior    
                                                                                

I - RELATÓRIO:
 

De autoria do Poder Executivo, a Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal em
epígrafe tem por finalidade alterar os artigos 73 e 74 da referida Lei, em conformidade com o
disposto na Lei Federal nº 13.022/2014, que institui o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

Cumpre-nos, nesta oportunidade, em atendimento ao que dispõem os arts. 62 e
seguintes do Regimento Interno desta Casa Legislativa, proceder à análise da matéria sob os
aspectos constitucional, legal, jurídico e de mérito.

Conforme exposto na justificativa apresentada pelo autor, a proposta tem por
objetivo promover ajustes no art. 73 da Lei Orgânica Municipal, adequando sua terminologia à
legislação federal vigente. Busca-se, assim, reforçar o caráter civil e comunitário da corporação,
além de padronizar sua denominação segundo a prática adotada em diversos municípios do país.

Quanto ao art. 74, propõe-se a vinculação administrativa da Guarda Civil Municipal
à Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, em substituição à atual subordinação
ao Gabinete do Prefeito. Tal medida visa otimizar a gestão de recursos e ações da corporação,
considerando que o Fundo Municipal de Segurança Pública responsável pelo custeio e
pagamento dos integrantes da Guarda já se encontra vinculado a essa Secretaria.

É o relatório.

II -  PARECER DO RELATOR:

Inicialmente, cumpre observar que a Lei Orgânica do Município poderá ser
emendada mediante proposta subscrita por, no mínimo, um terço dos Vereadores ou pelo Prefeito
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Municipal. Nesse sentido, a presente propositura encontra amparo no art. 29 da Lei Orgânica
Municipal.

No mesmo sentido, o art. 40, inciso XXVI, do Regimento Interno desta Casa
Legislativa dispõe acerca da competência para apresentação de propostas de emenda ao texto
da Lei Orgânica.

A Lei Federal nº 13.022, de 8 de agosto de 2014 que institui o Estatuto Geral das
Guardas Municipais estabelece, em seu art. 2º, que incumbe às guardas municipais, instituições
de caráter civil, uniformizadas e armadas conforme previsto em lei, a função de proteção
municipal preventiva, ressalvadas as competências da União, dos Estados e do Distrito Federal.
Assim, a alteração proposta encontra-se em conformidade com os princípios e diretrizes da
referida legislação federal.

Para sua aprovação, a proposta deverá ser discutida e votada em duas sessões
distintas, com interstício mínimo de 10 (dez) dias entre elas, considerando-se aprovada se obtiver
o voto favorável de dois terços dos membros da Câmara Municipal em ambas as votações,
conforme estabelece o §1º do art. 29 da Lei Orgânica Municipal.

Dessa forma, verifica-se que não há óbices de natureza jurídica à aprovação da
presente proposta, uma vez que se limita a promover adequações nos artigos 73 e 74 da Lei
Orgânica Municipal. As alterações propostas referem-se à atualização terminológica e à
redefinição da vinculação administrativa da Guarda Civil Municipal, com o objetivo de aprimorar
sua organização, eficiência e integração orçamentária.

Assim, sob o ponto de vista do mérito, a proposta mostra-se adequada, pertinente e
de interesse público, atendendo aos princípios da eficiência, da economicidade e da boa gestão
administrativa.
                         

Diante do exposto, manifestamos parecer favorável a PROPOSTA DE EMENDA À
LEI ORGANICA MUNICIPAL Nº 002/2025.
 

         Vereador Hermes Pereira Junior
  (Relator)

III - CONCLUSÃO DAS COMISSÕES:
 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (C.L.J.R.F) em reunião
Ordinária conjunta realizada no dia 07 de novembro de 2025, na Sala de Comissões, declararam
voto favorável à aprovação da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 02/2025.
  

Walter Gonçalves Lara
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C.L.J.R.F Vice -Presidente 
             
Hermes Pereira Júnior
C.F.O Membro
(Relator)
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